
 

 

 

 

 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 03/2017 

 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora, em observância ao § 2º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 

torna público aos interessados que permanecem inalterados os preços registrados na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1138/2016 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 41/2016: Classificada para os itens: 9, 11, 18, 19, 20, 21, 22, 24,25, 26, 30, 35, 39, 

40 e 41: GILSON LUIZ LACERDA RIBEIRO. Item 9 – Valor unitário de R$ 23,99 (vinte três reais e 

noventa e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 719,70 (setecentos e dezenove reais e setenta 

centavos). Item 11 – Valor unitário de R$ 0,89 (oitenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 

267,00 (duzentos e sessenta e sete centavos). Item 18 – Valor unitário de R$ 193,80 (cento e noventa e 

três reais e oitenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.938,00 (um mil novecentos e trinta e oito 

reais).Item 19 – Valor unitário de R$ 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos), perfazendo o valor total 

de R$ 478,20 (quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos).Item 20 – Valor unitário de R$ 6,29 

(seis reais e vinte nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 251,60 (duzentos e cinquenta e um reais 

e sessenta centavos).Item 21 – Valor unitário de R$ 6,29 (seis reais e vinte nove centavos), perfazendo o 

valor total de R$ 251,60 (duzentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos). Item 22 – Valor unitário 

de R$ 22,89 (vinte e dois reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 228,90 

(duzentos e vinte oito reais e noventa centavos).Item 24 – Valor unitário de R$ 138,89 (cento e trinta e 

oito reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 277,78 (duzentos e setenta e sete reais 

e setenta e oito centavos).Item 25 – Valor unitário de R$ 9,79 (nove reais e setenta e nove centavos), 

perfazendo o valor total de R$ 783,20 (setecentos e oitenta e três reais e vinte centavos), Item 26 – Valor 

unitário de R$ 8,79 (oito reais e setenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 879,00 

(oitocentos e setenta e nove reais).Item 30 – Valor unitário de R$ 30,99(trinta reais e noventa e nove 

centavos ), perfazendo o valor total de R$ 1.239,60 (mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta 

centavos). Item 35 – Valor unitário de R$ 6,89 (seis reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o valor 

total de R$ 2.067,00 (dois mil sessenta e sete reais), Item 39 – Valor unitário de R$ 18,89 (dezoito reais e 

oitenta  nove centavos), perfazendo o valor total de R1.511,20 (um mil quinhentos e onze reais e vinte 

centavos). Item 40 – Valor unitário de R$ 19,89 (dezenove reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o 

valor total de R$ 397,80 (trezentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). Item 41 – Valor unitário de 

R$ 61,99 (sessenta e um reais e noventa e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.859,70 (mil 

oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). Data da Assinatura: 19/01/2017. Vigência: 12 

meses a contar da data da assinatura. A íntegra da ata encontra-se à disposição dos interessados no site 

www.camarajf.mg.gov.br e no Núcleo de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios da Câmara 

Municipal de Juiz de Fora, na Rua Marechal Deodoro n º722 – 2º andar - Centro – Juiz de Fora/MG. 

 

http://www.camarajf.mg.gov.br/

